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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1619/2022
Dispõe sobre a designação do Juízes de Direito  Edison Ponte Bandeira de Melo e Francisco Marcello Alves Nobre.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n° 8500370-71.2022.8.06.0064;

RESOLVE designar os Juízes de Direito Edison Ponte Bandeira de Melo, Titular do 2º Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Caucaia e Francisco Marcello Alves Nobre, Titular do 5º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária para, sem prejuízo 
de suas funções, auxiliarem o 4º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito da Comarca de Caucaia, durante afastamento do 
magistrado José Valdecy Braga de Sousa, por motivo de compensação pelo exercício de plantão judiciário, nos dias 18/07 a 
21/07/2022

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 15 de julho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1620/2022
Incluir grupo de trabalho para levantamento das necessidades de aplicações envolvendo inteligência artificial.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO as deliberações tomadas pela equipe do Projeto Inteligência Artificial na Prestação Jurisdicional, 
devidamente aprovadas pela Presidência do TJCE;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1314/2022, que instituiu os grupos de trabalho para levantamento das necessidades de 
aplicações envolvendo inteligência artificial.

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir o inciso V no Art. 1º da Portaria 1314/2022, com a seguinte equipe negocial:
V  Predição de riscos e sugestão de minutas em processos de violência doméstica;
a) Juiz de Direito Tiago Dias da Silva;
b) Juíza de Direito Déborah Cavalcante de Oliveira Salomão Guarines;
c) Juiz de Direito César Morel Alcântara.

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de julho de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1621/2022
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da presidência, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500161-
66.2022.8.06.0173;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, MARIA AMANDA LIMA DE VASCONCELOS TOGAWA, matrícula nº 23935, do cargo em 

comissão de Assistente de Unidade Judiciária – Entrância Inicial, símbolo DAE-6, com lotação na Vara Única da Comarca de 
Mucambo e nomeá-la para o cargo em comissão de Supervisor de Unidade Judiciária – Entrância Intermediária, símbolo DAJ-4, 
com lotação na 1ª Vara Cível da Comarca de Tianguá.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


